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DECRETO Nº 750/2018 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº 2370/2017, de 
09/11/2017, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

12.000.00.000.0000.o.ooo. 
12.003 .00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0023.2.31 I. 

2185 - 3.3.90.30.00.00 
12.003.12.361 .0023.2.319. 

753 - 3.1.90.94.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 

13.001.00.000.0000.0.000. 

13.001 .13.392.0025.2.382. 
788 - 3.3.90.39.00.00 

13.001.27.812.0025. l .382. 

801 - 4.4.90.52.00.00 
13.001 .27.812.0025.2.383. 

808 - 3.1.90. 11.00.00 

814 - 3.3.90.32.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15.002.00.000.0000.0.000. 
15.002.15.452.0027.2.423. 

2199- 3.1.90.13.00.00 

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

03107 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 40% 

01102 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00 
TRABALHISTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURTSMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICÍPIO 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 80.000,00 
JURÍDICA 
EQUIP. E MAT.PERMANENTEPARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 70.000,00 
PESSOAL CIVIL 

01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 140.000,00 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS 

03510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

15.002.15.452.0027.2.424. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
939- 3.1.90.94.00.00 01507 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30.000,00 

TRABALHISTAS 

Total Suplementação: 650.000,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), será obtido através 
do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

12.000.00.000.0000.0.000. 
12.003.00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0023.1.306. 

1026 - 4.4.90.52.00.00 
12.003.12.361.0023.2.319. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS 

03107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 40% 

752 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

20.000,00 

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 

13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 

13.001.27.812.0025.1.381. OBRAS E INSTALAÇOES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

799- 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 295.000,00 
15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
15.002.15.452.0027.2.423. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

PÚBLICAS 
2198- 3.1.90.11.00.00 03510 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS- 5.000,00 

PESSOAL CIVIL 
15.002.15.452.0027.2.424. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

937- 3.1.90.11.00.00 01507 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS- 30.000,00 
PESSOAL CIVIL 

Total Redução: 650.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de julho de 2018. 

Prefeito Municipal 


